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CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO – ES 

Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA 

PARECER JURÍDICO Nº 027/2023 

 

Projeto de Lei N.º: 010/2023 

Autores:  Chefe do Poder Executivo Municipal 

Ementa: “ABRE NO ORÇAMENTO FISCAL DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL, NO VALOR DE R$ 

134.000,00 (CENTO E TRINTA E QUATRO MIL 

REAIS) PARA OS FINS QUE ESPECIFICA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

I - RELATÓRIO 

 

O presente parecer tem por objeto analisar a legalidade e constitucionalidade do Projeto de 

Lei n.º 010/2023 de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal que “ABRE NO 

ORÇAMENTO FISCAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO, ESTADO 

DO ESPÍRITO SANTO, CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, NO VALOR DE R$ 134.000,00 

(CENTO E TRINTA E QUATRO MIL REAIS) PARA OS FINS QUE ESPECIFICA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

Mediante a presente Mensagem Municipal, o Chefe do Poder Executivo, afirma que a 

apresentação do projeto visa proporcionar base orçamentária para o prosseguimento do 

Edital nº 001/2022 da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo denominado “Circula 

Cultura”. 
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Justifica, dizendo que os ganhadores dos prêmios só foram indicados neste exercício de 

2023, sendo que a LOA 2023 não contempla a rubrica orçamentária necessária para o 

pagamento aos credores que havia sido criada em 2022 por projeto de lei semelhante, não 

sendo possível sua reabertura, pois a abertura se deu por meio de excesso de arrecadação. 

 

Referido Projeto foi registrado no Protocolo Geral desta Casa sob número de Processo 

080/2023, em 13 de abril de 2023, tendo sido lido no Pequeno Expediente da Sessão 

Ordinária ocorrida no dia 20 de abril de 2023 e posteriormente encaminhado para 

elaboração dos pareceres. 

 

É o breve relato dos fatos. 

 

 

II – DA FUNDAMENTAÇÃO 

 

Prefacialmente, importante destacar que o exame desta Procuradoria cinge-se tão somente 

a emitir parecer sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à 

conveniência e oportunidade dos atos praticados no âmbito da Administração, nem analisar 

aspectos de natureza eminentemente técnica-administrativa, bem como em questões que 

envolvam juízo de mérito sobre o tema trazido à apreciação, cuja análise é de exclusiva 

responsabilidade dos setores competentes. 

 

Dito isso, passo a analisar a constitucionalidade e legalidade da presente proposição. 

 

II.I – Da Constitucionalidade Formal 

 

Verifica-se inicialmente a competência legislativa municipal para deflagrar o presente 

procedimento, por se tratar de matéria relacionada sobre assuntos de interesse local, pois 
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com aprovação do presente projeto de lei, seus efeitos surtirão apenas no âmbito do 

município de Afonso Cláudio, não caracterizando assim, inconstitucionalidade por vício de 

iniciativa, consoante o que dispõe o art. 30, I da Constituição Federal e o artigo 9º, I da Lei 

Orgânica Municipal. 

 

Considerando que as normas constitucionais federais norteadoras do processo legislativo 

são de observância obrigatória pelos Estados-membros e Municípios, conclui-se, por meio 

da exegese das disposições contidas na Constituição Federal, em especial nos artigos 48 

a 52 e 69, em sintonia com os artigos 55, 56 e 61, III, da Constituição do Estado Espírito 

Santo e artigos 20, 21, 28, II da Lei Orgânica Municipal, que a espécie normativa adequada 

para tratar do tema é a lei ordinária, posto que a matéria em apreço se insere no campo 

residual desta espécie normativa, por não se enquadrar dentre aquelas que são de 

competência exclusiva do Poder Legislativo (resolução e decreto legislativo) ou destinada 

pela própria Constituição a ser tratada por lei complementar ou norma de status 

constitucional (emenda constitucional). 

 

Quanto à iniciativa da matéria em apreço, verifica-se sua subjunção aos preceitos 

constitucionais constantes no parágrafo único do art. 30 da Lei Orgânica Municipal, editado 

em simetria com o artigo 63, parágrafo único, incisos III e VI, da Constituição Estadual, e 

com o artigo 61, § 1º, inciso II, alíneas “b” e “e”, da Constituição Federal, que atribui 

competência privativa ao Prefeito Municipal para iniciativa do processo legislativo sobre 

organização administrativa e criação, estruturação e atribuições das Secretarias Municipais 

e órgãos do Poder Executivo, excluindo a iniciativa concorrente dos parlamentares, bem 

como a iniciativa privativa de outros agentes políticos ou órgãos extraparlamentares. 

 

Atendidos, portanto, os requisitos atinentes a constitucionalidade formal. 
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II.II – Da Constitucionalidade Material 

 

A constitucionalidade material é a compatibilidade entre o conteúdo do ato normativo e as 

regras e princípios previstos na Constituição Federal ou na Constituição Estadual. No caso 

em tela, não se vislumbra violação aos textos das Constituições Federal ou Estadual. 

 

A propósito, a Constituição da República Federativa do Brasil de 1998, em seu art. 166 e 

art. 167, II, V e VII, assim dispõe: 

 

“Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão 

apreciados pelas duas Casas do Congresso Nacional, na forma do 

regimento comum.  

 

 

Art. 167. São vedados: 

[...] 

II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que 

excedam os créditos orçamentários ou adicionais; 

[...] 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia 

autorização legislativa e sem indicação dos recursos 

correspondentes; 

[...] 

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados;” (GRIFO NOSSO) 

 

Conclui-se, portanto, a vista da análise intrínseca da matéria legislada, que o projeto em 

exame é compatível com as normas e princípios das Constituições Federal e Estadual, não 
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contraria os princípios, direitos e garantias previstos na referida Carta Magna, inclusive os 

contidos no seu artigo 5º, assim como não viola os Princípios da Isonomia e do Respeito ao 

Direito Adquirido, ao Ato Jurídico Perfeito e à Coisa Julgada. 

 

Quanto à vigência da lei, o projeto de lei em apreço não visa a alcançar situações jurídicas 

pretéritas, uma vez que há previsão de entrar em vigor na data de sua publicação. 

 

Da mesma forma, o art. 8º da Lei Complementar nº 95/98 recomenda a reserva de vigência 

na data de sua publicação aos projetos de pequena repercussão, o que se aplica ao 

presente. 

 

Portanto, após a devida análise ao projeto, constatei que o mesmo não possui óbice legal, 

estando apto para emissão de parecer das Comissões e ser apreciado pelo Plenário desta 

Casa Legislativa.  

 

Nesse ínterim, destaco que referida proposição deve ser submetida à Comissão de 

Constituição Justiça e Redação e Comissão de Finanças e Orçamento, nos moldes dos 

artigos 57 e 58 do Regimento Interno desta Casa. 

 

Assim sendo, com base nos elementos dos atos, é forçoso a conclusão de que o Projeto se 

reveste de regularidade formal e material para seu prosseguimento. 

 

II.III – Da Juridicidade e Legalidade 

 

Analisando o ordenamento jurídico e as decisões dos Tribunais Superiores, não há 

obstáculo ao conteúdo ou à forma do projeto de lei em epígrafe. 
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No que se refere à juridicidade e legalidade, cumpre relatar que a proposição se amolda e 

está em conformidade com o Direito, especialmente por que se adequa as normas legais e 

regimentais vigentes, se integrando de forma compatível com a legislação de regência, em 

especial, com a Lei Federal nº 4.320/64, e colima para a concretização das disposições da 

própria Constituição Federal. 

 

A União, no exercício de sua competência para editar normas gerais, editou a Lei Nacional 

N.º 4.320 de 1.964 (recepcionada materialmente pela CRFB/88 com status de Lei 

Complementar), dispondo, entre os artigos 40 a 46, acerca dos Créditos Adicionais (gênero 

do qual Crédito Especial é espécie). 

 

A supracitada norma, em seu artigo 40, descreve que são créditos adicionais “as 

autorizações de despesa não computadas ou insuficientemente dotadas na Lei de 

Orçamento”, ou seja, a despesa não prevista ou que se mostrou maior do que a inicialmente 

prevista.  

 

Ainda no aludido diploma normativo, o artigo 41, inciso II dispõe que o crédito especial é 

uma das modalidades de crédito adicional e destina-se a despesas para as quais não haja 

dotação orçamentária específica. 

 

Noutro giro, o Princípio da Legalidade condiciona a abertura de crédito dessa natureza à 

necessidade de autorização legislativa, nos termos do artigo 167 inciso V da CRFB/88, bem 

como o artigo 42 da Lei 4.320/64, além de que, deve ser precedido de justificativa e da 

existência de recursos disponíveis, nos termos do artigo 43 da mesma Lei Federal: 

 

“Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende 

da existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será 

precedida de exposição justificativa 
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§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não 

comprometidos: 

 

I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício 

anterior; 

 

II - os provenientes de excesso de arrecadação; 

 

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações 

orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei; 

 

IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma que 

juridicamente possibilite ao poder executivo realiza-las.” 

 

 

Cabe ressaltar por oportuno, que os créditos adicionais, uma vez aprovados, incorporam-

se ao orçamento do exercício, conforme estabelece o art. 45 da supracitada Lei Federal. 

 

Neste mister, verifico que na apresentação do Projeto, o Chefe do Poder Executivo justifica 

a abertura do crédito adicional especial para dar prosseguimento ao Edital número 001/2022 

da Secretária Municipal de Cultura e Turismo denominado “Circula Cultura”, conforme 

relatado inicialmente. 

 

Já no que concerne à existência de recursos disponíveis, o artigo 2º do projeto descreve 

que os recursos para atender as despesas do crédito adicional especial no orçamento 

vigente, serão oriundos de “suplementação por Superávit Financeiro apurado no Balanço 

Patrimonial do Exercício de 2022, nas fontes 25000000 – Recursos não Vinculados de 

Impostos e Transferências de Impostos e 28990000 – Outros Recursos Vinculados” 
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Nesta linha, tanto a mensagem quanto o projeto apontaram a justificativa, bem como a 

existência de recursos disponíveis nos termos do artigo 43 da Lei Nacional 4.320 já 

colacionado alhures. 

 

II.IV – Da Técnica Legislativa 

 

Com relação às questões de técnica legislativa, observo que o projeto de lei atendeu as 

principais diretrizes da Lei Complementar 95/98, o que não impede eventuais aperfeiçoamentos 

pelas Comissões Permanentes deste Parlamento, dentro da margem da conveniência e 

oportunidade. 

 

 

III – QUANTO AO QUÓRUM 

 

No que diz respeito ao quórum para aprovação da presente proposição, esclareço que é exigido 

a maioria dos votos, presente, no mínimo, a maioria absoluta dos Vereadores, nos exatos 

termos do artigo 209 do Regimento Interno dessa Casa de Leis. 

 

 

IV – CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, do ponto de vista da constitucionalidade, legalidade, juridicidade, a 

adequação à técnica legislativa, bem como em face a inexistência de óbices, esta Procuradoria 

Jurídica, exara PARECER FAVORÁVEL ao regular processo de tramitação do Projeto de Lei 

nº 010/2023 de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, para ser submetido à análise 

das Comissões Permanentes desta Casa e, posteriormente, à deliberação Plenária, 

salientando-se que, o parecer jurídico exarado é de caráter meramente opinativo e não 

vinculatório, sendo que a decisão final a respeito, compete exclusivamente aos ilustres 
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membros desta Casa de Leis.  

 

 

É o nosso parecer, s.m.j. 

 

Afonso Cláudio/ES, 27 de abril de 2023. 

 

 

ANDRE GERALDO DEMONER 

Procurador Geral da Câmara Municipal de Afonso Cláudio 
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